
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2026 

 

Pregão Eletrônico nº. 009/2026 Data de Abertura: 02/04/2026 às 09:00 
Portal: Bolsa Nacional de Compras  

http://www.bnc.org.br 

Objeto 

Registro de Preços de serviços de assistência técnica e manutenção de equipamentos 
de climatização, refrigeração e linha branca, com emissão de Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT), por Engenheiro Mecânico Responsável. 

Valor Total Estimado 

R$ 126.956,23 (cento e vinte e seis mil novecentos e cinquenta e seis reais e vinte 
três centavos).  

Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento  Forma de Adjudicação 

SIM NÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

POR LOTE 
 

 

Lic. 
Exclusiva 
ME/EPP? 

Lic. Exclusiva para 
ÂMBITO LOCAL*? 

Lic. Exclusiva para 
ÂMBITO 

REGIONAL**? 

Reserv. 
Cota 

ME/EPP? 

Exige 
Amostra/Dem.? 

SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo (a) pregoeiro (a). 

* ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO DE ANAHY) 
** ÂMBITO REGIONAL (REGIÃO GEOGRÁFICA DE CASCAVEL SEGUNDO O IBGE 
CÓDIGO N O 410006) 
EM CUMPRIMENTO À LE I COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 E LEI MUNICIPAL Nº 819 
DE 12 DE JULHO DE 2019, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE COMPRAS 
GOVERNAMENTAL, AMPARADO PELO PREJULGADO 27 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ. 
 
JUSTIFICATIVA: A licitação será exclusiva para ME, EPP e MEI, pois os valores dos 
itens são inferior R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
CRITÉRIO DE DESEMPATE – EMPATE FICTO ENTRE ME/EPP E DEMAIS 
EMPRESAS: 
Em conformidade com os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, será assegurado, como critério de desempate, o tratamento favorecido e 
diferenciado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas licitações 
públicas. Considerar-se-á empate fictício quando a proposta apresentada por ME ou EPP 
for igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta da melhor classificada, desde 
que esta tenha sido apresentada por empresa de médio ou grande porte. Nessa situação, 
a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 



 
para apresentar nova proposta de preço, inferior àquela considerada vencedora do 
certame, no prazo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances ou do 
julgamento das propostas, conforme o caso, sob pena de preclusão. Caso a 
microempresa ou empresa de pequeno porte mencionada no item anterior não apresente 
nova proposta, serão convocadas, na ordem de classificação, as demais ME ou EPP que 
se enquadrem na hipótese do empate ficto, para o mesmo procedimento, até o limite das 
que se enquadrem na regra dos 5% (cinco por cento). Na hipótese de não haver 
apresentação de nova proposta por parte das microempresas ou empresas de pequeno 
porte, será adjudicado o objeto à proposta originalmente vencedora. 
O disposto neste item não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido apresentada 
por ME ou EPP. 
 
DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA MEs E EPPs SEDIADAS LOCAL OU 
REGIONALMENTE: Conforme o Art. n° 10 da Lei Municipal n° 819 de 12 de julho de 
2019, aplica-se neste processo a preferência para contratações de Micro Empresas e 
Empresas de Pequeno Porte sediadas em âmbito local e regional, conforme dispõe: 
 
"Art. 10 Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 8º desta lei e no artigo 47 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão, priorizar a 
contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o 
seguinte: 
 
I - A PREFERÊNCIA será para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de ANAHY; 
I - Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de 
ANAHY, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a 
PREFERÊNCIA será para as sediadas regionalmente, de acordo com definição do IBGE 
como microrregião nº 410023 - Cascavel - PR; 
III - Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não atende o 
constante nos incisos I e II deste artigo e tendo proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, conforme incisos I e II 
deste artigo, o objeto será adjudicado em favor desta, pelo valor apresentado por ela, 
desde que não ultrapasse o limite de 10% previsto no caput deste artigo." 
 
O MUNICÍPIO DE ANAHY, CNPJ: 95.594.800/0001-94, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que por meio do Departamento de Administração, Setor 
de Licitações, sediado na Rua Vereador Leonardo Aparecido Dobicz, 591, Centro, Anahy 
- PR, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, dos Municipais 2.079/2022, 2.092/2022, 2.160/2022, 2.091/2022, 2.186/2023 e 
2.200/2023, Instruções Normativas SCGM 001/2023, 002/2023 e 003/2023 da Lei 
Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e, 
subsidiariamente, dos princípios gerais de direito, e ainda, em conformidade com o 
despacho exarado pela Autoridade Competente nos autos do presente processo. 
 
 
 



 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO (A): 

LEILANE DA SILVA, servidora do quadro efetivo do município de Anahy, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

Vanessa de Freitas Jacomel – Servidora do quadro efetivo do município de Anahy 

David Welinton Carvalho Scappa – Servidor do quadro efetivo do município de Anahy 

Romildo Moraes da Cruz – Servidor do quadro efetivo do município de Anahy  

Roseli Aparecida Simões Miranda – Servidora do quadro efetivo do município de 
Anahy  

Silvia Adriana Possa – Servidora do quadro efetivo do município de Anahy  

Portaria Nº 7.188 de 08 de janeiro de 2026. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta 
das Dotações Orçamentárias:  
 
Órgão: 2 - Executivo Municipal 
Unidade: 1 - Gabinete do Prefeito 
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito  
Funcional: 0004.0122.0030 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 5 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 8 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços de 
terceiros – pess. 
 
Órgão: 4 - Departamento de Administração 
Unidade: 4 - Divisão Administrativa 
Ação: 2100 - Manutenção das Atividades da Divisão Administrativa  
Funcional: 0004.0122.0040 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 55 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 60 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 7 - Departamento de Obras e Urbanismo 
Unidade: 2 - Divisão de Obras Públicas 
Ação: 2370 - Manutenção das Atividades da Divisão de Obras 
Funcional: 0015.0451.0270 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 120 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 123 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Unidade: 3 - Divisão de Urbanismo 
Ação: 2380 - Manutenção das Atividades da Divisão de Urbanismo 
Funcional: 0015.0452.0270 



 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 132 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 140 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras e Patrimoniais Não previdenciárias 
Referência: 133 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 141 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 
Referência: 135 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 143 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 511 - Taxas - Prestação de Serviços 
Referência: 136 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 144 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 8 - Departamento Rodoviário 
Unidade: 2 - Divisão de Maquinas e Equipamentos 
Ação: 2400 - Manutenção das Atividades da Divisão de Maq. e Equipamentos  
Funcional: 0026.0782.0280 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 171 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 176 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 9 - Departamento de Educação 
Unidade: 2 - Divisão de Educação 
Ação: 2270 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  
Funcional: 0012.0361.0210 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 196 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Referência: 204 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Vínculo :104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
Referência: 197 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 205 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Ação: 2330 - Manutenção das Atividades do Centro de Educação Infantil  
Funcional: 0012.0365.0230 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 238 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 



 
Referência: 242 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Vínculo :104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
Referência: 239 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 243 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Unidade: 3 - Fundo da Educação Básica 
Ação: 2310 - Manutenção das Atividades do Fundeb 40% 
Funcional: 0012.0361.0210 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 254 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 255 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 10 - Departamento de Cultura 
Ação: 2362 - Manutenção das Atividades da Divisão de Cultura  
Funcional: 0013.0392.0260 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 266 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 268 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Ação: 2481 - Manutenção do Centro de Eventos  
Funcional: 0013.0392.0260 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 271 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 272 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 11 - Depto de Esportes, Recreação e Lazer 
Unidade: 2 - Divisão de Esportes 
Ação: 2480 - Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes  
Funcional: 0027.0811.0370 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 283 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 288 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 12 - Depto de Agricultura, Abast. Meio Amb 
Unidade: 2 - Divisão de Agricultura 
Ação: 2430 - Manutenção das Atividades da Divisão de Agricultura  
Funcional: 0020.0606.0330 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 299 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 



 
Referência: 304 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 13 - Departamento de Saúde 
Unidade: 2 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2250 - Manutencão do Fundo Municipal de Saúde  
Funcional: 0010.0301.0140 
Vínculo :303 - Saúde / Percentual Vinculado s/Rec.Impo 
Referência: 345 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 356 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 14 - Dpto de Indústria, Comércio e Serviços 
Unidade: 2 - Divisão de Indústria, Comercio e Serviço 
Ação: 2450 - Manutenção das Atividades da Divisão de Ind. e Comércio 
Funcional: 0022.0661.0340 
Vínculo : 0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 403 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 405 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 15 - Departamento de Ação Social 
Unidade: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2180 - Manutenção do Fundo M. da Assistência Social  
Funcional: 0008.0244.0120 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 428 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 442 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Ação: 6232 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
Funcional: 0008.0243.0100 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 479 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 481 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Ação: 2170 - Manutenção das Atividades do Centro de Recreação Social - CRESCER 
Funcional: 0008.0243.0120 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 479 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 481 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Unidade: 6 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
Ação: 2210 - Manutenção das Atividades Voltadas ao Idoso  
Funcional: 0008.0241.0090 



 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 495 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 500 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP): 
As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
1. DO OBJETO E CONDIÇÕES 
1.1. Registro de Preços de serviços de assistência técnica e manutenção de 
equipamentos de climatização, refrigeração e linha branca, com emissão de Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT), por Engenheiro Mecânico Responsável, de acordo com 
as especificações técnicas do anexo I e demais disposições do edital.  
                                                        
1.2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 18/03/2026 das 09:00 até às 08:00 
horas do dia 02/04/2026. 
1.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas 
do dia 02/04/2026. 
1.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
02/04/2026. 
 
1.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
1.2.5. LOCAL: http://www.bnc.org.br “Acesso Identificado”. 
1.3. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Nacional de Compras. 
1.4. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE ANAHY - 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de 
Compras (http://www.bnc.org.br). 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
 
2.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de 
contratar com o MUNICÍPIO DE ANAHY, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
2.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 
ANAHY, durante o prazo da sanção aplicada; 
2.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do 

http://www.bnc.org.br/


 
disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
2.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do 
art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no 
art. 14 da Lei n.º 14.133/21; 

2.2.6.1.  Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 
da Lei n.º 14.133/21 a participação no certame de empresa em que 
uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto 
da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

2.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.2.8. Empresa cujo estatuto ou Contrato/Ata social não seja pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão; 
2.2.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, 
concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 
 

2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de 
licitações, o qual poderá ser realizado em (http://www.bnc.org.br). 

 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
www.anahy.pr.gov.br em “Processos Licitatórios” ou em (http://www.bnc.org.br). 
3.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, 
modificação ou informação referente ao edital em questão, estará disponível nos 
sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade em 
acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BNC, não cabendo 
aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas 
com referência ao edital em questão. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à 
BNC – Bolsa Nacional de Compras, (42) 3026-4550, ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
4.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras ou pela Prefeitura 
do Município de ANAHY, devidamente justificada. 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema 
Eletrônico, implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.anahy.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br


 
 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 
 
6. PROPOSTA INICIAL 
6.1. Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas: 
6.1.1. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais 
condições previstas no edital; 
6.1.2. A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 
n.º 123, de 2006. 
6.2. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico 
no sistema de compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério 
de disputa estabelecido no edital. 
6.2.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida 
no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não 
aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s). 
6.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) 
pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à 
exequibilidade, e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item. 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Modelo; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 



 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
7.6. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos 
estabelecidos neste Edital. 
7.7. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime 
de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate previsto no art. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
8.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
8.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pela plataforma de pregão eletrônico “BNC - Bolsa Nacional de Compras”. 
8.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
8.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
8.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou 
alteração de propostas. 
9.2 A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BNC”, terá início a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, coma abertura e divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
9.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
9.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
9.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
9.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances. 
9.11 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 00,01 (um centavo). 
9.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
9.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
9.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
9.21 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
9.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
9.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 



 
seguidas de lances). 
9.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
9.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
9.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
9.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
9.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
9.30 Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, 
de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 
2010.  
9.31 Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor 
preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente 
indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas 
dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 
9.32 Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
 
10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto nos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 
10.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos ou 
global, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
10.5 O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.5.1 É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 



 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 
10.5.3 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 
chat a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.8 O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 
10.8.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
10.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 
11.1 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e 

quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local 
fixado pela Secretaria solicitante, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

11.2 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 
venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

11.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

11.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da legislação em vigor. 

11.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
12 DESCRITIVO DA PROPOSTA REALINHADA 
12.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação 
digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente 
qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a 
identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição 
do produto oferecido para cada item da licitação; o valor global, os preços unitários e 



 
globais por item, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da 
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 
12.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de 
composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, 
inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de 
disputa. 
12.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá 
efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da 
proposta, do documento e sua validade jurídica. 
12.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a 
vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a 
vírgula. 
12.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá 
declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme Anexo III. 
 
13 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  
13.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, ao interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar, poderá o agente de contratações solicitar amostra, 
que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, 
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados.  
13.2 Sendo exigidas amostras, deverão ser entregues amostras de todos os itens. 
13.3 As amostras poderão ser entregues no endereço indicado por mensagem no 
sistema, no prazo limite de 03 (tês) dias úteis, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  
13.4 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.  
13.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 
13.6 As amostras deverão ser acompanhadas de ficha técnica dos produtos ofertados, 
contendo no mínimo as especificações constantes no Anexo I, devidamente embalada e 
identificada, mencionando ainda o nome da empresa, o número do Pregão, do Lote, Item 
respectivo, e matéria prima utilizada;  
13.7 Recebidas as amostras, elas serão analisadas, em até 5 (cinco) dias úteis, 
verificando-se o atendimento às especificações técnicas do Edital, por uma comissão 
especialmente designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão 
utilizados pela Comissão de Licitação como instrumento para classificação dos produtos 
ofertados; 
13.8 Mesmo que um só produto apresentado como amostra seja reprovado, essa 
reprovação será por completo, ou seja, todos os subitens deverão ter suas amostras 
aprovadas para que se considere plenamente aprovado o lote oferecido como amostra; 
13.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.  



 
13.10 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  
13.11 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
14 DOS RECURSOS 
14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
14.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
14.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.7 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
14.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
14.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
14.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
14.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
14.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico: http:// https://anahy.atende.net/cidadao; http://www.bnc.org.br. 
 
15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
15.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, 
na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior. 
15.2 O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município. 
15.3 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, 
bem como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços/Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
16.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou 
manuscrita e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços/Contrato quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
16.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
16.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
16.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
17 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
17.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
17.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
17.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
17.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
17.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
17.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, pela 
plataforma de pregão eletrônico, momento em que o Pregoeiro poderá solicitar 
atualização da documentação e solicitar a proposta ajustada, nas seguintes hipóteses: 
17.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 
17.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 



 
17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
17.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
17.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  
 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
18.1 Conforme o Decreto Municipal n° 2.369 de 05 de fevereiro de 2025, a licitante ou 
contratada que descumprir, parcial ou totalmente, regra estabelecida em edital de 
licitação e/ou contrato firmado com o Município de Anahy, fica sujeita às seguintes 
sanções administrativas, conforme definido em instrumento convocatório ou termo 
equivalente: 
I - advertência; 
II - multa de mora e compensatória; 
III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Anahy pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo 
de 5 (cinco) anos.  
18.1.1 As sanções a que se referem os incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa. 
18.1.2 A sanção de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Municipal não poderá ser aplicada cumulativamente com a de declaração de 
inidoneidade. 
18.1.3 A aplicação das sanções previstas no decreto n° 2.369/2025 não exclui a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.2 A advertência será aplicada como instrumento de correção de conduta relativa à 
inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
18.2.1 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactem objetivamente a execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
18.3 A multa de mora será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o 
serviço com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no edital e/ou contrato. 
18.3.1 O percentual da multa de mora será aplicado por dia ou hora de atraso, tendo 
por base o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no 
edital e/ou contrato, até o limite máximo de dias ou horas de atraso fixados no termo de 
referência, edital ou contrato. 
18.3.2 Na hipótese de o limite máximo de atraso ser atingido, o gestor do contrato 
deverá comunicar à autoridade competente, motivadamente, se persiste o interesse na 
contratação. 
18.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em 
compensatória e promova a rescisão unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas no Decreto Municipal 2.369/2025. 
18.4  A multa compensatória será aplicada em caso de inexecução, parcial ou total, 



 
do objeto contratado, podendo resultar na extinção do contrato, conforme o disposto no 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
18.4.1 A inexecução parcial do objeto ensejará a aplicação de multa compensatória, 
conforme previsto no contrato e/ou no termo de referência, e, caso não haja previsão 
nesses instrumentos, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não 
cumprida, observado que o valor final apurado para a multa não poderá ser inferior a 
0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
18.4.2 A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa 
compensatória, conforme previsto no contrato e/ou no termo de referência, e, caso não 
haja previsão nesses instrumentos, a multa será de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor do contrato. 
18.4.3 Na hipótese de que trata o anterior, a definição do percentual dependerá da 
especificidade do objeto e do seu impacto ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, conforme parâmetros definidos no edital ou no contrato. 
18.5  A administração pode, ad cautelam, efetuar a retenção do valor presumido da 
multa concomitantemente à instauração do regular procedimento administrativo 
sancionador, no qual será assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
18.5.1 O valor de multa retido cautelarmente será liberado à contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dez dias úteis, após o provimento do recurso ou da reconsideração 
da decisão que aplicou a penalidade. 
18.6  O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 
I - descontado dos pagamentos devidos pela Administração Municipal; 
II - pago por meio de guia de recolhimento; 
III - descontado do valor da garantia prestada; ou 
IV - cobrado judicialmente. 
18.6.1 Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração Municipal à contratada, além da 
perda desse valor, sofrerá a cobrança da diferença pelos meios elencados nos incisos II 
a IV. 
18.7  A multa de valor irrisório, assim entendida aquela cujo montante corresponda a 
até 1% (um por cento) do valor atualizado previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, suspende a instauração do processo administrativo sancionador, o registro 
contábil e de cobrança administrativa dos débitos. 
18.7.1 No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade 
será aplicada cumulativamente com o valor da multa cuja exigibilidade tenha sido 
suspensa anteriormente, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos contados da 
data do ato ou do fato do qual se originarem. 
18.7.2 Não serão considerados reincidentes os descumprimentos advindos de contratos 
distintos, da mesma forma que não será computado o descumprimento contratual na 
apuração de descumprimento em licitação. 
18.7.3 Na reincidência, se a soma dos valores da multa continuar enquadrado no limite 
previsto no item 17.7.1, a autoridade competente poderá decidir pela não deflagração do 
processo administrativo de apuração de responsabilidade, observado, quando 
ultrapassados tais limites, o prazo contido no item 17.7.1. 
18.7.4 O controle das ocorrências que possam caracterizar a reincidência será efetuado 
pelo Departamento de Licitações da Administração Municipal. 
18.7.5 Caso não tenha sido promovida a reabilitação do sancionado, na forma 
estabelecida no art. 50 do decreto n° 2.369/2025, a falha constatada será registrada em 



 
eventual atestado de capacidade técnica, a fim de se demonstrar o histórico da efetiva 
execução do objeto contratado, sendo desconsiderada a multa de valor irrisório suspensa 
na forma prevista no Decreto Municipal. 
18.8 O impedimento de licitar e contratar com o Município de Anahy, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelas 
seguintes infrações administrativas: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
18.9 Sanção - impedimento pelo período de doze até vinte e quatro meses. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: 
Sanção - impedimento pelo período de dezoito meses a três anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
Sanção - impedimento pelo período de quatro até oito meses. 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
Sanção - impedimento pelo período de seis até doze meses. 
V - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento 
equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Sanção - impedimento pelo período de nove até dezoito meses. 
18.10 VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado: 
Sanção - impedimento pelo período de seis até dezoito meses. 
18.10.1 Para os devidos fins, considera-se: 
I - retardar a execução do objeto: qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 
bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado 
no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; e 
II - não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 
sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento. 
18.10.2 A penalidade prevista no inciso III será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízo à 
Administração Municipal e sejam observados, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta 
parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; e 
IV - que não tenha sido registrada sanção aplicada à licitante por parte da Administração 
Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos 
administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a 
abertura de processo sancionador pelo Município de Anahy. 
18.10.3 Nas hipóteses de que tratam os incisos I, II e VI, a definição do período 
dependerá da especificidade do objeto, do seu impacto no funcionamento das atividades 
do Município de Anahy e das circunstâncias atenuantes e agravantes. 
18.11  A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas seguintes 
infrações administrativas: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 



 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
18.11.1 Quando as infrações previstas nos incisos I a VI do caput do art. 12 do decreto 
n° 2.369/2025 forem caracterizadas como gravíssimas, assim consideradas aquelas de 
natureza dolosa e de difícil reversão dos prejuízos causados ao interesse público, que 
justifiquem a aplicação de sanção mais grave do que o impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Municipal, aplicar-se-á a sanção de declaração de inidoneidade. 
18.11.2 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva do Secretário de Coordenação Geral, nos 
termos do inciso I do § 6º do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
18.11.3 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e 
máximo de 5 (cinco) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em 
decorrência das irregularidades constatadas. 
 
19 DO PAGAMENTO 
19.1 As condições de pagamento são aquelas expressas no Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
20 DAS PENALIDADES  
20.1 As penalidades são aquelas expressas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
21.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
21.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
21.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
21.2.3 “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
21.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
21.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 



 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato.”. 
 
22 DA GESTÃO DO CONTRATO 
22.1 Será nomeado (a) o (a) Gestor (a) dos Contratos/Atas de Registro de Preços 
advindos desta licitação, no próprio instrumento de contratação, para acompanhar 
sistematicamente o desenvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito 
da sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções 
existentes. 
 
23 DA FISCALIZAÇÃO  
23.1 Serão nomeados (as) os Fiscais dos Contratos/Atas de Registro de Preços 
advindos desta licitação, no próprio instrumento de contratação, para verificar se a 
execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme as normas e procedimentos 
previstos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto e determinando o que for necessário para regular as faltas ou 
defeitos observados. 
23.2 A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do setor de compras, que 
acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
23.3 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc; 
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega da mercadoria; 
c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de 
análise; 
e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 
vencedora, de condições previstas neste instrumento; 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 



 
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
24 DO PREPOSTO DA CONTRATADA 
24.1 O Preposto designado na Declaração de Indicação do Preposto da Licitante 
deverá realizar, no âmbito da empresa, os encaminhamentos e resoluções de possíveis 
situações detectadas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato, no caso de ausência do 
preposto, o suplente designado deverá cumprir com os encaminhamentos. 
 
25 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO OFICIAIS 
25.1 A empresa contratada deverá indicar, o telefone celular que opera o aplicativo 
WhatsApp, e o e-mail que serão utilizados como meios de comunicação oficial do 
contrato para fins de notificação e intimações oficiais decorrentes da contratação. 
 
26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento 
ou instrumento equivalente. 
26.2 Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do 
certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 
26.3 facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
26.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
26.5 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os 
serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
26.6 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
26.7 Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 
todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
26.8 A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
26.9 Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
26.10 A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida 
da requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 
contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma 
fracionada ao mesmo. 
26.11 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
26.12 A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo 



 
ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente comprovado. 
26.13 O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 
a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
26.14 É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 
sessão do pregão. 
26.15 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre 
a presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela 
26.16 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do 
arquivo através do Portal Eletrônico http://www.bnc.org.br ou www.anahy.pr.gov.br em 
“Processos Licitatórios”. 
26.17 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital 
e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico 
de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente 
de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 
observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita 
alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
26.18 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro 
26.19 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
26.20 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, 
em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução 
do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
26.21 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
26.22 O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem 
como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 
desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, 
sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
26.23 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.24 O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
26.25 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 
Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 ou pelo 
telefone (45) 3249-1149 e e-mail: licitacaoanahy@outlook.com. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.bnc.org.br 
26.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.26.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

http://www.bnc.org.br/
http://www.anahy.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/


 
26.26.2 APÊNDICE A DO ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E 
ORIENTAÇÕES 
26.26.3 APÊNDICE B DO ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
26.26.4 ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
26.26.5 ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
26.26.6 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME, EPP, MEI 
26.26.7 ANEXO V– DADOS PARA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
26.26.8 ANEXO VI – MINUTA DA ATA. 
26.26.9  

Anahy-PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 

ARILSON BATISTA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROMILDO MORAES DA CRUZ 
Responsável Pelo Edital 



 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 
PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 
PRORROGAÇÃO: 
1.1. Objeto: Registro de Preços de serviços de assistência técnica e manutenção de 
equipamentos de climatização, refrigeração e linha branca, com emissão de Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT), por Engenheiro Mecânico Responsável.  
1.2. Natureza: Prestação de serviços comuns de engenharia.  
1.3. Quantitativos: Conforme detalhamento constante na tabela abaixo:  
 

LOTE 01 - Manutenção Ar Condicionado 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unid. de 
medida 

Quant. Valor  
máx. Unit. 
aceitável 

Total 

1 HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA 9.000 BTUS À 
12.000 BTUS 

Unidade 200 R$ 251,63 R$ 50.326,00 

2 HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA 18.000 BTUS À 
30.000 BTUS 

Unidade 80 R$ 300,00 R$ 24.000,00 

3 HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 
BTU 

Unidade 4 R$ 357,48 R$ 1.429,92 

4 INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS À 12.000 BTUS 

Unidade 35 R$ 400,00 R$ 14.000,00 

5 INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS À 30.000 BTUS 

Unidade 25 R$ 564,83 R$ 14.120,75 

6 SUBSTITUIÇÃO DE 
CAPACIDORES 30 MFD À 60 
MFD 

Unidade 15 R$ 86,10 R$ 1.291,50 

7 CARGA E RECARGA DE 
FLUIDO R410 À R22 

Unidade 50 R$ 353,33 R$ 17.666,50 

8 SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPRESSOR DE 9.000 A 
12.000 BTU 

Unidade 3 R$ 468,96 R$ 1.406,88 

9 SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPRESSOR DE 18.000 A 
30.000 BTU 

Unidade 2 R$ 557,34 R$ 1.114,68 

10 INSTALAÇÃO DE AR Unidade 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 



 
CONDICIONADO DE 60.000 
BTU 

TOTAL R$ 126.956,23 

 
1.4. Prazo: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua assinatura.  
1.5. Prorrogação: Por se tratar de serviços de manutenção contínua, os contratos 
individuais decorrentes desta Ata poderão ser prorrogados conforme os limites da Lei 
14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A manutenção periódica é essencial para garantir a eficiência operacional e a 
segurança dos usuários dos equipamentos públicos. 
2.2. O Registro de Preços justifica-se pela imprevisibilidade da ocorrência de falhas 
técnicas, permitindo que a administração acione o fornecedor apenas quando necessário, 
evitando processos licitatórios individuais a cada reparo.  
2.3. Economicidade: A solução busca evitar a obsolescência precoce e o descarte de 
aparelhos que podem ser recuperados, gerando economia ao erário em comparação à 
compra constante de novos equipamentos. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
3.1. A solução abrange o suporte técnico integral: diagnóstico, reparo, substituição de 
peças e testes de funcionamento.  
3.2. O ciclo de vida do objeto foca na sustentabilidade e durabilidade, garantindo que os 
aparelhos operem em sua máxima capacidade pelo maior tempo possível, reduzindo o 
impacto ambiental do descarte de resíduos e otimizando o investimento público inicial. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. DIPLOMA: A empresa deverá apresentar o diploma de graduação em Engenharia 
Mecânica do profissional que será indicado para a execução da Responsabilidade 
Técnica pelos serviços e emissão de Termo de Responsabilidade Técnica (TRT). 

• 4.1.1. A comprovação de vínculo profissional deverá ser feita por meio de registro 
em carteira e ficha de registro ou Contrato/Ata de prestação de serviços, entre o 
responsável pela execução dos serviços e a proponente, ou ainda com 
Declaração de Contratação Futura com aceite do profissional responsável. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da 
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou Contrato social. 

• 4.1.2. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem certificados de um mesmo 
profissional como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

4.2. CERTIFICAÇÕES ESPECÍFICAS: Apresentação de Certificado de realização de 
curso nos seguintes temas, em nome do profissional que atenderá o município de Anahy: 

• NR 35: Segurança no trabalho em alturas – carga horária mínima de 08 horas; 
• NR 06: Segurança no trabalho para utilização dos EPIs – carga horária mínima de 

01 hora. 
• 4.2.1. A comprovação de vínculo seguirá as mesmas regras estabelecidas no item 

4.1.1. 
• 4.2.2. Aplica-se a regra de inabilitação mútua caso o mesmo profissional seja 

apresentado por licitantes distintas, conforme item 4.1.2. 



 
4.3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Apresentação de atestado(s) 
comprobatório(s) de aptidão para fornecimento de serviços compatíveis em 
características e quantidades com o objeto licitado, expedido por pessoa jurídica de 
direito público (prefeituras e/ou outro ente público) ou privado, com base em fornecimento 
anterior. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os serviços serão executados mediante Ordem de Serviço (OS) emitida pelo 
departamento solicitante.  
5.2. A manutenção poderá ocorrer de forma presencial (no local onde o equipamento 
estiver instalado) ou nas dependências da empresa contratada, dependendo da 
gravidade técnica da falha e em comum acordo com o Diretor do Departamento de 
destino. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização caberá a servidor designado pela administração, que deverá monitorar 
o cumprimento dos prazos de resposta e a qualidade técnica dos reparos. 
6.2. O fiscal deverá conferir se cada serviço entregue está acompanhado do respectivo 
relatório técnico e documento de responsabilidade do Engenheiro. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A medição será realizada por serviço efetivamente prestado, após o ateste de 
conformidade pelo fiscal do contrato.  
7.2. Regras Fiscais: Na elaboração da nota fiscal, a empresa deverá observar 
obrigatoriamente o disposto no Decreto Municipal nº 2.200/2023 e na Instrução 
Normativa RFB nº 2.145/23.  
7.3. O Município de Anahy/PR realizará a retenção do Imposto de Renda na fonte sobre 
os pagamentos efetuados, conforme a legislação vigente citada. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. A seleção será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. 
8.2. O critério de julgamento será o Menor Preço por lote. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor total estimado para este Registro de Preços é de R$ 126.956,23, conforme 
apurado em ampla pesquisa de mercado. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes das contratações individuais advindas deste Registro de 
Preços correrão por conta de dotações orçamentárias específicas de cada Secretaria ou 
Departamento requisitante, a serem devidamente indicadas e reservadas no momento da 
emissão de cada nota de empenho. 
10.2. Para fins de instrução do presente processo, as despesas do exercício corrente 
estão garantidas pelas dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 
Órgão: 2 - Executivo Municipal 
Unidade: 1 - Gabinete do Prefeito 
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito  
Funcional: 0004.0122.0030 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 5 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 



 
Referência: 8 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços de 
terceiros – pess. 
 
Órgão: 4 - Departamento de Administração 
Unidade: 4 - Divisão Administrativa 
Ação: 2100 - Manutenção das Atividades da Divisão Administrativa  
Funcional: 0004.0122.0040 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 55 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 60 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 7 - Departamento de Obras e Urbanismo 
Unidade: 2 - Divisão de Obras Públicas 
Ação: 2370 - Manutenção das Atividades da Divisão de Obras 
Funcional: 0015.0451.0270 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 120 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 123 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Unidade: 3 - Divisão de Urbanismo 
Ação: 2380 - Manutenção das Atividades da Divisão de Urbanismo 
Funcional: 0015.0452.0270 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 132 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 140 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras e Patrimoniais Não previdenciárias 
Referência: 133 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 141 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 
Referência: 135 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 143 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 511 - Taxas - Prestação de Serviços 
Referência: 136 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 144 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 8 - Departamento Rodoviário 
Unidade: 2 - Divisão de Maquinas e Equipamentos 
Ação: 2400 - Manutenção das Atividades da Divisão de Maq. e Equipamentos  
Funcional: 0026.0782.0280 



 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 171 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 176 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 9 - Departamento de Educação 
Unidade: 2 - Divisão de Educação 
Ação: 2270 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  
Funcional: 0012.0361.0210 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 196 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Referência: 204 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Vínculo :104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
Referência: 197 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 205 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Ação: 2330 - Manutenção das Atividades do Centro de Educação Infantil  
Funcional: 0012.0365.0230 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 238 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 242 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Vínculo :104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
Referência: 239 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 243 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Unidade: 3 - Fundo da Educação Básica 
Ação: 2310 - Manutenção das Atividades do Fundeb 40% 
Funcional: 0012.0361.0210 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 254 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 255 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 10 - Departamento de Cultura 
Ação: 2362 - Manutenção das Atividades da Divisão de Cultura  
Funcional: 0013.0392.0260 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 266 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 268 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 



 
Ação: 2481 - Manutenção do Centro de Eventos  
Funcional: 0013.0392.0260 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 271 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 272 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 11 - Depto de Esportes, Recreação e Lazer 
Unidade: 2 - Divisão de Esportes 
Ação: 2480 - Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes  
Funcional: 0027.0811.0370 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 283 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 288 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 12 - Depto de Agricultura, Abast. Meio Amb 
Unidade: 2 - Divisão de Agricultura 
Ação: 2430 - Manutenção das Atividades da Divisão de Agricultura  
Funcional: 0020.0606.0330 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 299 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 304 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 13 - Departamento de Saúde 
Unidade: 2 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2250 - Manutencão do Fundo Municipal de Saúde  
Funcional: 0010.0301.0140 
Vínculo :303 - Saúde / Percentual Vinculado s/Rec.Impo 
Referência: 345 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 356 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 14 - Dpto de Indústria, Comércio e Serviços 
Unidade: 2 - Divisão de Indústria, Comercio e Serviço 
Ação: 2450 - Manutenção das Atividades da Divisão de Ind. e Comércio 
Funcional: 0022.0661.0340 
Vínculo : 0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 403 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 405 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 15 - Departamento de Ação Social 
Unidade: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social 



 
Ação: 2180 - Manutenção do Fundo M. da Assistência Social  
Funcional: 0008.0244.0120 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 428 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 442 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Ação: 6232 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
Funcional: 0008.0243.0100 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 479 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 481 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Ação: 2170 - Manutenção das Atividades do Centro de Recreação Social - CRESCER 
Funcional: 0008.0243.0120 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 479 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 481 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Unidade: 6 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
Ação: 2210 - Manutenção das Atividades Voltadas ao Idoso  
Funcional: 0008.0241.0090 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 495 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 500 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
10.3. Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta dos recursos próprios 
para os referidos exercícios, devendo ser consignadas dotações orçamentárias 
específicas para tal fim, conforme a Lei Orçamentária Anual. 
 

 
 

Anahy, 17 de março de 2026. 
______________________________________ 
MARLON RAFAEL PINTO 
Diretor do Departamento Mun.  de Administração 
 
 
 
 
_______________________________________ 
ROSELI APARECIDA SIMÕES MIRANDA 
Diretora do Departamento Mun. de Educação 
 
 



 
 
 
 
_____________________________________ 
VILMA MITTMAN LEÃO 
Diretora do Departamento Mun. de Saúde 
 
 
_________________________________________ 
GLEICIANI PEDROSO DE AMORIN ORLANDO 
Diretora do Departamento Mun. de Ação Social 



 
APÊNDICE A DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E ORIENTAÇÕES 

 
Os lances no sistema de Pregão Eletrônico serão ofertados com base no VALOR 
UNITÁRIO POR LOTE. 
 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº. 009/2026 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica nº. 009/2026 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO  
Deverá ser cotado, preço unitário e total do LOTE, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 

LOTE 01 - Manutenção Ar Condicionado 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unid. 
de 

medida 

Quant. Valor 
máx. Unit. 
aceitável 

Total 

1 HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA 9.000 BTUS À 12.000 
BTUS 

Unidade 200   

2 HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA 18.000 BTUS À 30.000 
BTUS 

Unidade 80   

3 HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA DE AR CONDICIONADO 
DE 60.000 BTU 

Unidade 4   

4 INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS À 
12.000 BTUS 

Unidade 35   

5 INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 
À 30.000 BTUS 

Unidade 25   

6 SUBSTITUIÇÃO DE 
CAPACIDORES 30 MFD À 60 MFD 

Unidade 15   



 
7 CARGA E RECARGA DE FLUIDO 

R410 À R22 
Unidade 50   

8 SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPRESSOR DE 9.000 A 12.000 
BTU 

Unidade 3   

9 SUBSTITUIÇÃO DE 
COMPRESSOR DE 18.000 A 30.000 
BTU 

Unidade 2   

10 INTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO DE 60.000 BTU 

Unidade 2   

TOTAL  

 
 
 CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



 
APÊNDICE B DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  009/2026 
Processo Administrativo 022/2026 

 
1. HABILITAÇÃO 
1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
a) A Documentação de habilitação deverá ser anexada nos termos do disposto do 
item 11 deste edital, antes da fase de lances nos prazos estipulados em edital. 
b) Os documentos necessários à habilitação da proponente que forem anexados no 
portal de licitações BNC - deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 
órgão de imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito 
documento cuja data esteja rasurada, facultado ao pregoeiro, qualquer tempo, se assim 
entender necessário, em caso de cópia simples ou publicação em órgão oficial, exigir um 
novo, no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
c) O pregoeiro poderá solicitar novos documentos complementares se assim 
entender, a serem anexados em (documentos complementares pós-disputa) do 
portal de licitações BNC para conferência. 
d) Todos os documentos apresentados deverão estar dentro de seu prazo  
de  validade, sob pena de inabilitação do proponente. 
e) A não apresentação de quaisquer documentos descritos neste anexo 
implicará na inabilitação do licitante. 
 
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social e as 
alterações que indiquem os atuais sócios e o objeto do contrato), devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 
d) Declaração contendo informações para assinatura do contrato conforme ANEXO 
V. 
 
1.2.2. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 
objeto da presente licitação; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais, e à Dívida Ativa da 
União; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 



 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal dia Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. Caso não conste 
prazo de validade, essa será de, no máximo, 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
emissão; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores. 
g) Prova de regularidade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei, 
sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores (Lei 12.440/2011) - 
(http://www.tst.jus.br/certidao). 
h) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

• Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo III; 

• Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo do Anexo 
III; 

• A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 
9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo III; 

• Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, nos 
termos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, conforme Anexo III. 
 
1.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa falência expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa 
jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
• Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada acima, deverá 
ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, 
expedida pelo distribuidor competente. 
• Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
• Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
 
b) Demonstrações financeiras dos dois últimos exercícios sociais (balanço 
patrimonial anual com demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço 
patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por 
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da 
empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por 
ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O (s) mesmo (s) 
deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
• Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço 
de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário 
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

http://www.tst.jus.br/certidao)


 
Licitante. 
• As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter 
benefícios da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus 
aos benefícios, deverão apresentar declaração conforme modelo anexo constante 
deste Edital, assim como Certidão Simplificada da Junta Comercial do respectivo 
Estado. 
• Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 
forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 
legislações por ela referenciadas. 
 
1.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.2.4.1 DIPLOMA: A empresa deverá apresentar o diploma de graduação em 
Engenharia Mecânica, do profissional que será indicado para a execução da 
Responsabilidade Técnica pelos serviços, e emissão de Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT. 

 
1.2.4.2 A comprovação de vínculo profissional deverá ser feita por meio de registro em 
carteira e ficha de registro ou Contrato/Ata de prestação de serviços, entre o responsável 
pela execução dos serviços e a proponente, ou ainda com Declaração de Contratação 
Futura com aceite do profissional responsável. Para dirigente ou sócio de empresa, tal 
comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da assembleia de sua investidura 
no cargo ou Contrato social; 
 
1.2.4.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem certificados de um mesmo 
profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

 
1.2.5 Apresentação de Certificado de realização de curso nos seguintes temas, em 
nome do profissional que atenderá o município de Anahy: 

• Segurança no trabalho em alturas, conforme dispõe a NR 35 – carga horária 
mínima de 08 horas; 

• Segurança no trabalho para utilização dos EPIs, conforme dispões a NR 06 – 
carga horária mínima de 01 hora. 

 
1.2.6 Atestado de Capacidade Técnica: comprobatório (s) de aptidão para 
fornecimento de Serviços compatíveis em características e quantidades com o objeto 
licitado, expedido por pessoa jurídica de direito público (prefeituras e/ou outro ente 
publico) ou privado, com base em fornecimento anterior. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2026 
 
 
 
OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado 
por XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do 
CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade 
XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais 
amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a)Pregão Eletrônico n.º 
009/2026, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, 
propostas e Contrato/Atas de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no 
pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 
 
Local e data 
 
 
 

 

                                  OUTORGANTE 



 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa ........, inscrita no CNPJ sob nº ........, sediada na ............. (endereço completo), 

por intermédio do seu representante legal, o Sr. (a) ......., portador da Carteira de 

Identidade nº xxx e do CPF nº ... DECLARA: 

1) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARO, sob as penas da Lei, que, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

2) FATO IMPEDITIVOS: DECLARO, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) IDONEIDADE: DECLARO, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

4) RESERVA DE CARGOS: DECLARO, sob as penas da Lei, cumpro plenamente as 

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

5) MENOR DE IDADE: DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99. 

6) RESPONSABILIDADE: DECLARO para fins de atendimento ao que consta do edital, 

que temos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e 

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer produto/material e serviço 

de qualidade, sob as penas da Lei. 

7) VÍNCULO: DECLARO, sob as penas da Lei, que não mantemos vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com os servidores do 

Município de Anahy, Estado do Paraná, que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do art. 14 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8) EMPREGADO PÚBLICO NO QUADRO: DECLARO sob as penas da lei, que não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

9) PROTEÇÃO DE DADOS: DECLARO ter ciência de que em atendimento ao disposto 

na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, 

para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e 

cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de 

Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 

legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 

endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 



 
execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para 

atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

10) TRABALHO DEGRADANTE/ FORÇADO: DECLARO que não possui, em nossa 

cadeia, produtiva, empregados, executando trabalhos degradantes ou forçados, observado 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 

11) PROPOSTA: DECLARO que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada 

de maneira independente e, em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara 

que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

12) ANTICORRUPÇÃO: DECLARO atuar de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 

de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, em atendimento à Lei Federal 

12.846/2013, DECRETO Nº 11.129, DE 11 DE JULHO DE 2022, Lei Municipal 1.200/2021 

e Decreto Municipal 070/2020, que tratam sobre as cláusulas e condições anticorrupção. 

13) PREPOSTO: Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) preposto legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc). 

14) CONTATO OFICIAL: Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone celular 

que opera o aplicativo Whatssap, e o seguinte e-mail que serão utilizados para fins de 

notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato: 

Número de celular com Whatssap (      )  -  ; 

E-mail:        . 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

 

Local, data. 

 

Licitante: 
Representante Legal: 

RG: 
CPF: 

Cargo: 

 

Obs.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 

 
 



 
ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 009/2026, sob as 
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006; 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, 
de 2021. 
( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
 
DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 
2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 
ano-calendário de realização da licitação. 

3. Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é de até R$ 
4.800.000, e que esse limite vale por item ou total do certame e também para o acumulado 
de contratos firmados num mesmo exercício/ano. Ou seja, se no mesmo ano a empresa já 
firmou compromissos contratuais com montante igual a R$ 4.800.000, mesmo não tendo 
até a data da licitação faturado (emitido a devida nota fiscal), não pode mais usufruir 
dos benefícios da LC 123, visto que seu comprometimento ultrapassaria esse valor. Logo, 
a ME ou EPP poderá participar da licitação, porém, sem direito a qualquer benefício. 

4. Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua 
documentação fiscal e o direito ao empate ficto em licitações em que o item seja superior a 
R$ 4.800.000. 

5. Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua 
documentação fiscal e o direito ao empate ficto em licitações de obra se serviços de 
engenharia cujo valor estimado seja superior a R$4.800.000. 

6. Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de 
12 meses, o valor de referência para fins de compromisso firmado com a Administração 
Pública deverá ser o VALOR ANUAL do contrato. 
 
Local e data. 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 



 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente: Agência: Banco: 

IE: Fone: Fax: 

Contador da empresa: Fone: 

 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome: 

Função: 

Data de Nascimento: Estado Civil: 

Escolaridade: RG: Emissor: CPF: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

  

Fone: Celular: E-mail: 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

.................................de............................de ...... 

 

 

Representante Legal 



 
ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 009/2026  
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2026 
Aos xx () dias do mês de xxxxxxx do ano 2026, autorizado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, nos autos do processo de Pregão Eletrônico nº. 009/2026, Processo de 
Registro de Preços nº. 011/2026, da presente Ata de Registro de Preços, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de serviços de assistência técnica e 
manutenção de equipamentos de climatização, refrigeração e linha branca, com emissão 
de Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), por Engenheiro Mecânico Responsável. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: 

Item 
 

Especific
ação 

Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

         

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será o Município de Anahy 
3.5. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.5.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1. O Contrato/Ata decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.2. Na formalização do Contrato/Ata ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 



 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os Contrato/Atas decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  

5.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.4. O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 
5.6.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
5.6.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.7. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.6.8. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 
5.7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou 
manuscrita e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.7.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 5.6.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 



 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.7.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  

6.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação;   

6.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado Contrato/Atas decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 



 
7.5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.5.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.5, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
7.5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.5.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 
7.5.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado Contrato/Atas decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.1. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.5. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 



 
9.5.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.5.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.5.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
9.7.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.5 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.9.1. Por razão de interesse público; 
9.9.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.9.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
10.1. O Departamento de Contabilidade informa a existência de previsão de recursos de 
ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da contratação, 
esclarecendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 
Órgão: 2 - Executivo Municipal 
Unidade: 1 - Gabinete do Prefeito 
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito  
Funcional: 0004.0122.0030 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 5 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 8 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços de 
terceiros – pess. 
 
Órgão: 4 - Departamento de Administração 
Unidade: 4 - Divisão Administrativa 
Ação: 2100 - Manutenção das Atividades da Divisão Administrativa  
Funcional: 0004.0122.0040 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 55 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 



 
Referência: 60 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 7 - Departamento de Obras e Urbanismo 
Unidade: 2 - Divisão de Obras Públicas 
Ação: 2370 - Manutenção das Atividades da Divisão de Obras 
Funcional: 0015.0451.0270 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 120 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 123 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Unidade: 3 - Divisão de Urbanismo 
Ação: 2380 - Manutenção das Atividades da Divisão de Urbanismo 
Funcional: 0015.0452.0270 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 132 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 140 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras e Patrimoniais Não previdenciárias 
Referência: 133 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 141 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 
Referência: 135 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 143 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Vínculo : 511 - Taxas - Prestação de Serviços 
Referência: 136 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 144 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 8 - Departamento Rodoviário 
Unidade: 2 - Divisão de Maquinas e Equipamentos 
Ação: 2400 - Manutenção das Atividades da Divisão de Maq. e Equipamentos  
Funcional: 0026.0782.0280 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 171 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 176 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 9 - Departamento de Educação 
Unidade: 2 - Divisão de Educação 
Ação: 2270 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  
Funcional: 0012.0361.0210 



 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 196 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Referência: 204 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Vínculo :104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
Referência: 197 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 205 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
Ação: 2330 - Manutenção das Atividades do Centro de Educação Infantil  
Funcional: 0012.0365.0230 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 238 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 242 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Vínculo :104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
Referência: 239 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 243 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Unidade: 3 - Fundo da Educação Básica 
Ação: 2310 - Manutenção das Atividades do Fundeb 40% 
Funcional: 0012.0361.0210 
Vínculo :103 - 5% SobreTransferencias Constitucionais FUNDEB 
Referência: 254 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 255 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 10 - Departamento de Cultura 
Ação: 2362 - Manutenção das Atividades da Divisão de Cultura  
Funcional: 0013.0392.0260 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 266 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 268 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Ação: 2481 - Manutenção do Centro de Eventos  
Funcional: 0013.0392.0260 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 271 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 272 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 11 - Depto de Esportes, Recreação e Lazer 
Unidade: 2 - Divisão de Esportes 



 
Ação: 2480 - Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes  
Funcional: 0027.0811.0370 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 283 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 288 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 12 - Depto de Agricultura, Abast. Meio Amb 
Unidade: 2 - Divisão de Agricultura 
Ação: 2430 - Manutenção das Atividades da Divisão de Agricultura  
Funcional: 0020.0606.0330 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 299 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 304 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 13 - Departamento de Saúde 
Unidade: 2 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2250 - Manutencão do Fundo Municipal de Saúde  
Funcional: 0010.0301.0140 
Vínculo :303 - Saúde / Percentual Vinculado s/Rec.Impo 
Referência: 345 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 356 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
Órgão: 14 - Dpto de Indústria, Comércio e Serviços 
Unidade: 2 - Divisão de Indústria, Comercio e Serviço 
Ação: 2450 - Manutenção das Atividades da Divisão de Ind. e Comércio 
Funcional: 0022.0661.0340 
Vínculo : 0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 403 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 405 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess 
 
Órgão: 15 - Departamento de Ação Social 
Unidade: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2180 - Manutenção do Fundo M. da Assistência Social  
Funcional: 0008.0244.0120 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 428 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 442 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Ação: 6232 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
Funcional: 0008.0243.0100 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 



 
Referência: 479 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 481 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
Ação: 2170 - Manutenção das Atividades do Centro de Recreação Social - CRESCER 
Funcional: 0008.0243.0120 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 479 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 481 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
 
Unidade: 6 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
Ação: 2210 - Manutenção das Atividades Voltadas ao Idoso  
Funcional: 0008.0241.0090 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 495 - Modalidade de Aplicação: 3339030000000000000 - Material de 
consumo 
Referência: 500 - Modalidade de Aplicação: 3339039000000000000 - Outros serviços 
de terceiros – pess. 
 
 
11. DA VIGÊNCIA 
11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura e caso as assinaturas sejam feitas de forma eletrônica, 
os efeitos serão produzidos a partir da data da última assinatura, podendo ser prorrogado 
por mais 12 (doze) meses. 
 
12. DA GESTÃO DO CONTRATO/ATA 
12.1. Fica nomeada a Srª. Jaqueline Ribeiro do Amaral ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo como Gestora do presente Contrato/Ata, para acompanhar 
sistematicamente o desenvolvimento do Contrato/Ata, o que lhe possibilita corrigir, no 
âmbito da sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções 
existentes. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. Ficam nomeados a Sra. Jocielly Andressa Fabris, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, a Sra. Silvia Leodato da Silva Carvalho ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, a Sra. Francieli de Almeida Hansen ocupante do cargo de Recepcionista e 
a Sra. Sidineia Lopes Camargo ocupante do cargo de Professora como Fiscais da 
presente Ata de Registro de Preços, para verificarem se a execução do objeto está 
ocorrendo conforme as normas e procedimentos previstos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto e determinando o que for 
necessário para regular as faltas ou defeitos observados.  
 



 
14. DAS PENALIDADES 
14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
14.1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
15. DO FORO 
15.1. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Corbélia - PR, esgotadas as vias administrativas. 
 
16. CONDIÇÕES GERAIS 
16.5. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
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Anexo à Ata de Registro de Preços 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 
os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM
áxima 

Quantidad
e Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia ou 

validade 

         
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Und Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia ou 

validade 
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